ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023
Edital de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; 

O Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos interessados que estará realizando a licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº17/2023, para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 19/05/2023, com início às 08:00, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decretos Municipais n.º 1.027/2009 e n.º 1.344/2014, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas:

1- DO OBJETO:

O objeto do presente Edital é:

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Itens:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	2200
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE NO MÍNIMO 25 LUGARES, COM AR CONDICIONADO 
Valor de Referência: 7,14                                                                                                                   

	2
	7600
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERESTADUAL, COM VEÍCULO DE  NO MÍNIMO 40 LUGARES, COM BANHEIRO E AR CONDICIONADO 
Valor de Referência: 6,18                                                                                                                   

	3
	4720
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERESTADUAL, COM VEÍCULO DE NO MÍNIMO 25 LUGARES, COM AR CONDICIONADO 
Valor de Referência: 7,16                                                                                                                   

	4
	7700
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE  NO MÍNIMO 40 LUGARES, COM BANHEIRO E AR CONDICIONADO. 
Valor de Referência: 6,18                                                                                                                   

	5
	1600
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE NO MÍNIMO 16 LUGARES, COM AR CONDICIONADO 
Valor de Referência: 5,08                                                                                                                   

	6
	1100
	KM
	TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO NO MÍNIMO 6 LUGARES, COM AR CONDICIONADO 
Valor de Referência: 4,95                                                                                                                   


1.2 - O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.
1.3. DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS
1.3.1 Os veículos a serem utilizados devem atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN com relação ao transporte de passageiros.

1.4. Poderá ser aceito, no decorrer da vigência do contrato, a substituição do veículo inicialmente proposto, desde que atendida as necessidades do itinerário e mantido o preço contratado, bem como atendidos os requisitos deste edital.
2. – DA PARTICIPAÇÃO.


2.1. A participação neste Pregão é aberta a todas empresas que atenderem todas as exigências constantes neste Edital cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.


2.2. É vedada a participação de empresa:

2.2.1. Empresas que estejam constituídas em consórcios: Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez  que  a  experiência  prática  demonstra  que  as  licitações  que  permitem  essa  participação  são  aquelas  que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente Edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. Note-se  que  “...a  aceitação  de  consórcios  na  disputa  licitatória  situa-se  no  âmbito  do  poder  discricionário  da administração contratante,  conforme  art.  33, caput,  da Lei  n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua  opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a vedação de empresas  em  consórcio,  sem  que  haja  justificativa  razoável...”  pode  ser  considerada  restrição  à competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1).

2.2.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Publica e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;

2.2.3. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 

2.2.4. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

2.3 Condições para participação:

2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, até às 07:59 horas do dia 19/05/2023.

2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.


3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.


3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Alpestre/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.3. O fornecedor  deverá  fazer  sua  adesão  ao  Portal  de  Compras  Públicas,  acessando  o  seguinte endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  onde  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica,  que manifeste interesse e  apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  
 
3.4.  O credenciamento dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.5. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 


4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5.  Até a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4.6.  Não será estabelecida, nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.
4.8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.8.1.  O licitante deverá enviar sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos seguintes campos: 
4.8.2. Valor unitário e total do item;  
4.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando, no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de  validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
4.8.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 
4.8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.8.6.  Nos valores propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no fornecimento dos bens. 
4.8.7.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8.8. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos. 
4.8.9. Assinalar as declarações padrões: 
* Declaração de enquadramento ME/EPP (se for o caso)
* Declaração de Inexistência de Impeditivos
* Declaração de Veracidade
* Declaração de Conhecimento do Edital
* Declaração de Não Emprego de Menores 
5 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no registro. 
6.9.  O julgamento  das  propostas  será  feito  pelo  menor  valor  por item. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou  percentuais  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances  intermediários quanto  em relação  à  proposta que  cobrir  a melhor  oferta deverá  ser fixado pelo pregoeiro. (Nesse processo o intervalo mínimo será de um centavo).
6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.14.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de duração da sessão pública. 
6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.17.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o pregoeiro,  assessorado  pela  equipe de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da sessão  pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.18.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo  aquele que for  recebido  e registrado em primeiro lugar.
6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a primeira colocada.  
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24.  Caso a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.26.1. no país; 
6.26.2. por empresas brasileiras;  
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.   
6.28.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do  sistema  eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.29. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.30.  A negociação será realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais licitantes. 
6.31.  Nos itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do preço. 
7.2.  Se a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.4.  Encerrada a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a  habilitação  do proponente, observado o disposto neste Edital.
	7.5. – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	 

	7.5.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor  deverá  ser  encaminhada  no prazo máximo  de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro pelo e-mail: habilita.alpestre@gmail.com e deverá: 

	a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente. 

	 b)  conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de pagamento além de Marca e modelo do produto.

	c) Valor unitário e total do item;  

	d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando a placa do veículo e planilha de custos do item. 

	e) E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

	f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.


 7.5.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
7.5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
7.5.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
7.5.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência  entre os valores numéricos e os  valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 7.5.6.  A  oferta deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
 7.5.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
7.5.8.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos  complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
8 – HABILITAÇÃO

8.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
8.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
8.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus administradores; 
b) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
c)  Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  estrangeira  em funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
8.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
f)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII  -  Da  consolidação  das  leis  do  trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
Obs 1: A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
Obs 2: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da Administração,  para  a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
Obs 3:  A  não–regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
8.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por  distribuidor  da sede do  principal estabelecimento  da  pessoa jurídica  na forma  do  que  prescreve  o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 
Obs 1: A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e após examinada juntamente com a Equipe de Apoio  será  anexada  ao  processo  desta  licitação,  sendo  inabilitados  aqueles  proponentes  cuja documentação apresente irregularidades. 
8.5. Excepcionalmente será facultado, a critério do Pregoeiro, a juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública, bem como o Pregoeiro poderá realizar diligência neste sentido, inclusive a cerca daqueles obtidos por meios eletrônicos, ressalvados casos de evidente má-fé do licitante, tudo em razão dos princípios da economicidade e eficiência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração; neste caso conforme Acórdão 1.211/21 reforçado no Acórdão 2.443/2021 do TCU.

8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.

9.1.  Decairá do  direito  de  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  acerca  dos  termos  do  presente  Edital  o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil que  anteceder  a  data de  início da  sessão de disputa do  Pregão, por  meio  eletrônico, devendo o  Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento desta. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
9.2.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  proponente  não  a  impedirá  de  participar  do  processo licitatório, ao menos até o  trânsito  em julgado da decisão a  ela pertinente. Acolhida a petição contra o  ato convocatório,  será designada nova  data para  a  realização  do  certame,  se  for  o  caso,  sendo  corrigido o  ato convocatório. 
9.3. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela que, tendo-o  aceito  sem  objeção,  vier  a  apontar  depois  do  início  da  sessão  de  disputa  do  Pregão,  falhas  ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso. 
9.4. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, A/C do Pregoeiro.

9.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.

10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 
11.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2.  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a decadência desse direito. 
11.2.3.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para apresentar  as razões, pelo  sistema  eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12 – DAS OBRIGAÇÕES.

12.1. Da Contratante:

12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;

12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
12.2. Da Contratada.
12.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de preços;
12.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
12.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 12.2.5. Demais obrigações da CONTRATADA:

a) Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais; 
b) Atender com prontidão as reclamações por parte das Secretarias Municipais;
c) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
d) Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.
e) Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 e o manual DETRAN – Departamento Estadual de Transito.
f) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.
g) Cumprir os horários e trajetos fixados pela gerente da pasta, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização das Secretarias Municipais; 
h) Tratar com cortesia os passageiros e os agentes de fiscalização da contratante;
i) Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais, assim como em dia os seguintes documentos: Carteira de Habilitação do Condutor Certificado de Propriedade do Veículo (CRV); Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura.
j) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados.
l) O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados.
m) Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea “i” deste item do mesmo.
n) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).
o) Manter o motorista identificado com crachá e uniforme da empresa.
p) Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados.
q) Manter todas as despesas e tributos incidentes sobre os serviços;
r) Manter as condições de habilitação exigida na licitação durante a vigência do contrato.
s) Adotar as medidas sanitárias cabíveis para o enfrentamento do Covid. Incluindo o uso de mascaras e disponibilização de álcool gel.
13. – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1.  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, a seu tempo, convocará o vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços o qual terá prazo de 05 (cinco) dias para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

13.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.

13.3. Se dentro do prazo, o vencedor da licitação, injustificadamente recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.4. Sendo indispensável para a sua assinatura  da Ata de Registro de Preços os seguintes documentos de responsabilidade da empresa:
13.4.1. Laudo de Vistoria elaborado por engenheiro mecânico afirmando que o veículo encontra-se em perfeitas condições de segurança e trafegabilidade e que cumpre todos os requisitos exigidos para o 

transporte conforme legislação de trânsito vigente OU CSV (Certificado de Segurança Veicular) OU LIT (Laudo de Inspeção Técnica) estes dois últimos emitidos pelo INMETRO.
a) Carteira de Habilitação categoria “D” e curso de transporte coletivo dos motoristas condutores dos veículos que realizarão os serviços;
b) Comprovação de vínculo empregatício entre o motorista que conduzirá o veículo e a empresa.

c) Cópia do documento de seguro obrigatório do veículo-DPVAT

d) Comprovação de que os veículos estão habilitados no DAER

e) Licença de Turismo

f) Autorização e habilitação junto a ANTT
13.5. O não comparecimento da empresa vencedora no prazo previsto e a não apresentação dos documentos elencados acima implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº8.666/93, podendo o Município contratar outra empresa habilitada desde que cumpra com os requisitos previsto neste Edital mediante justificativa,  bem como o município poderá, desde logo, realizar nova licitação.
14 - DO PRAZO DO CONTRATO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar de sua assinatura.

14.2. Nos termos do § 4º do Artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
14.2. O valor pago por KM poderá ser reajustado nos seguintes casos: 
14.2.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos (art. 65, inciso II, alínea d da Lei 8.666/93). 

O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.

PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
14.3. O Cálculo para pagamento será efetuado através do roteiro realizado e aferição do tacógrafo OU SISTEMA DE MONITORAMENTO, uma vez que trata-se de KM. 
14.4. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Exceto para o item 7, onde os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação dos serviços, respeitando a ordem cronológica.

14.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

14.6. Quando a Contratante precisar de algum serviço, a mesma contatará a Contratada, indicando o roteiro e os locais que necessitam de transporte, juntamente com a lista de passageiros, em prazo não inferior a 24 horas antes da prestação dos serviços.

14.7. Para ser emitida a nota fiscal, a licitante deverá apresentar relatório com a quilometragem efetivamente rodada, através do relatório extraído do tacógrafo ou sistema de monitoramento. 

14.8. Poderá ser exigida cópia de Apólice de Seguro, OBRIGATORIAMENTE, com cobertura para os transportados e danos produzidos a terceiros, com validade conforme contrato.

14.9. As contratadas deverão também prestar o serviço de entrega e retirada de materiais, exames, medicamentos, entre outros, conforme necessidade.

14.10. Os horários de saída e chegada poderão ser varáveis conforme a necessidade do município e o retorno serão somente após a liberação de todos os munícipes levados.

15. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO PAGAMENTO E DO PREÇO.
15.1. Os recursos necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Há dotação orçamentária disponível e aprovada
15.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Exceto para o item 7, onde os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação dos serviços, respeitando a ordem cronológica.

15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
15.4. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
16. - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
16.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato de acordo com o artigo 78, VI da Lei 8.666/93, mas poderá sublocar veículo para determinada viagem se apresentar pedido acompanhado de justificativa ao Fiscal de contrato e mediante aceite da Administração Municipal. 
17. - DA RESCISÃO. 
17.1. A rescisão das obrigações decorrentes deste certame se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.

18.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

18.5 - O Município de Alpestre/RS se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

18.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo ser encaminhados por fax ou correios, à Comissão de Licitações da Prefeitura de Alpestre/RS, sito a Praça Tancredo Neves, 300, em Alpestre/RS, telefone/fax 55)3796-1166, no horário de atendimento da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:00 às horas.

18.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 

18.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

18.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 

18.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior: 

18.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 


18.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 


18.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 


18.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

18.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual; 

18.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, conforme item 8, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

18.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

18.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-à às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Alpestre, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 
18.15. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Alpestre/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br ou no site do município www.alpestre.rs.gov.br 

18.16 - São anexos deste Edital:
ANEXO I - Ata de Registro de Preços 
ANECO II – Decreto Anticorrupção.
ANEXO III – Termo de Referência e justificativa
Alpestre/RS, 05 de maio de 2023.
Valdir José Zasso
Prefeito Municipal   
	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em ___/___/______.
           ___________________                            Assessor Jurídico
       


ANEXO I
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2023
     Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa __________________________ objetivando REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
  Aos_____ dias do mês de ____________________de dois mil e __________, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa _________________, CNPJ nº ____________, com sede no _______________, Município de ___________/____, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do Art. 15 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações; Lei Federal nº. 10.520/2002; Decretos Municipais n.º 1.027/2009 e n.º 1.344/2014 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 18/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; Pregão Eletrônico nº. 18/2023; Ata Registro de Preço nº. 000/2023, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 

1.2 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

1.3. Poderá ser aceito, no decorrer da vigência do contrato, a substituição do veículo inicialmente proposto, desde que atendida as necessidades do itinerário e mantido o preço contratado, bem como atendidos os requisitos deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1
 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura.
2.2
 Nos termos do § 4º do Arrigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
2.3
 No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também não solicitar a aquisição do objeto.
2.4
Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 18/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.5
Em conformidade ao Art. 8º, § 3º do Decreto n° 4.342 de 23 de Agosto de 2002, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1
Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à PROMITENTE FORNECEDORA, os valores abaixo descritos:______________
3.2
Os preços fixados nesta clausula, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.3
Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.4
Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.5
Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta Ata, nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos (art. 65, inciso II, alínea d da Lei 8.666/93). 
4.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1. O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2. A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”.

COMPETE A “PROMITENTE FORNECEDORA”.
6.1
Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
6.2
Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
6.3
Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
6.4
Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
6.5
Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
6.6
Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos órgãos competentes.
6.7
Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.
6.8
Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando a entrega do objeto.  
6.9
Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência. 
6.10 
A higienização e desinfecção do tanque deverão ser realizadas regularmente.
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante;
b) Atender com prontidão as reclamações por parte do município.
c) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
d) Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.
e) Responder pela segurança total do veículo, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com durante o percurso.
f) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados.
g) O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados.
h) Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea “i” deste item do mesmo.
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).
j) Manter todas as despesas e tributos incidentes sobre os serviços;
l) Manter as condições de habilitação exigida na licitação durante a vigência do contrato.
7.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE;
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLAUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar de sua assinatura.

8.2. Nos termos do § 4º do Artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.2. O valor pago por KM poderá ser reajustado nos seguintes casos: 
8.2.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos (art. 65, inciso II, alínea d da Lei 8.666/93). 

O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.

PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
8.3. O Cálculo para pagamento será efetuado através do roteiro realizado e aferição do tacógrafo OU SISTEMA DE MONITORAMENTO, uma vez que trata-se de KM. 
8.4. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Exceto para o item 7, onde os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação dos serviços, respeitando a ordem cronológica.

8.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

8.6. Quando a Contratante precisar de algum serviço, a mesma contatará a Contratada, indicando o roteiro e os locais que necessitam de transporte, juntamente com a lista de passageiros, em prazo não inferior a 24 horas antes da prestação dos serviços.

8.7. Para ser emitida a nota fiscal, a licitante deverá apresentar relatório com a quilometragem efetivamente rodada, através do relatório extraído do tacógrafo ou sistema de monitoramento. 

8.8. Poderá ser exigida cópia de Apólice de Seguro, OBRIGATORIAMENTE, com cobertura para os transportados e danos produzidos a terceiros, com validade conforme contrato.

8.9. As contratadas deverão também prestar o serviço de entrega e retirada de materiais, exames, medicamentos, entre outros, conforme necessidade.

8.10. Os horários de saída e chegada poderão ser varáveis conforme a necessidade do município e o retorno serão somente após a liberação de todos os munícipes levados.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
9.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 anos e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;
9.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;
9.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 6% sobre o valor do último lance ofertado;
9.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
9.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
9.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
9.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
9.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
9.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE, em conformidade ao art. 78, XII da Lei 8.666/93, e posteriores alterações.

10.1.10
Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório, em conformidade ao art. 65, II da Lei 8.666/93. 
10.4
A “PROMITENTE FORNECEDORA”, reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão, previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
10.5.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:
10.5.1
A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;
10.5.2
A detentora não retirar qualquer Ordem de Compra, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
10.5.3
A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do Município, observada a legislação em vigor.
10.5.4
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
10.5.5
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
10.5.6
Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
10.6
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
10.7
Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Município, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e alterações.
10.8
A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas nesta edital, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO
11.1 Os recursos necessários para cobertura das despesas desta ata serão por conta da seguinte dotação orçamentária:
HÁ PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
11.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Exceto para o item 7, onde os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação dos serviços, respeitando a ordem cronológica.

11.3. Não será efetuado qualquer pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs. No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1
Fica(m) a(s) promitente(s) fornecedora(s), vinculada(s), até o término da Ata, às condições do Edital convocatório, seus Anexos e a sua proposta, que independentemente de traslado fazem parte integrante deste instrumento, no que não o contrariar.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas.
        Alpestre/RS, ___ de _________ de 2023. 
     _________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
  VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
ANEXO II
DECRETO Nº 1. 755/18, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Altera o Decreto Municipal nº 1.697/18 que regulamenta no âmbito do Poder Executivo municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal.
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais
Art. 2º. A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo Especial. 
Art. 3º. A competência para a instauração e para o julgamento do PAE é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi praticada a irregularidade. 
Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração indireta, a competência é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada. 
Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
Art. 4º. O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art. 5º. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter: 
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão; 
II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e 
IV - o prazo para conclusão do processo. 
Art. 6º. O PAE será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
Art. 7º. O prazo para conclusão do PAE não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período. 
Art. 8º. Instaurado o PAE, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 
Art. 9º. As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. 
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital. 
Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória. 
Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, bem como com base na relevância dos atos internos executados pela empresa interessada para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 
Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 
§ 1º O relatório final do PAE será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente. 
§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 
§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAE. 
Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da decisão. 
Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do Município. 
Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAE e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 
Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais
Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013: 
I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado e outras medidas judiciais que a municipalidade entender necessárias.. 
§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 
Seção II
Da Multa
Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 
§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 
Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação. 
§1º. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAE, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
§2º. Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15. 
Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora
Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no Município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente. 
CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas no art. 7º da Lei Federal 12.846, de 2013. 
CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
Art. 24. O Prefeito Municipal poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos neste Decreto que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:
I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 
§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; 
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 
§ 3º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 
§ 4º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 
§ 5º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 
§ 6º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 
§ 7º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento. 
§ 8º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 
 
Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º. A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAE. 
§ 2º. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAE. 
§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo: 
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber; 
II - o resumo da prática supostamente ilícita; e 
III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 
§4º. Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso relacionados aos fatos objeto do acordo. 
Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo, podendo esta coincidir com a já designada para o PAE. 
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação: 
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 
II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante; 
b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e 
d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo. 
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente; 
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar: 
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos; 
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e 
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 
Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 31 deste Decreto. 
Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo. 
Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam. 
§ 1º. A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social. 
§ 2º. Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 
Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la. 
§ 1º. A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição: 
I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e 
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios. 
§ 2º. O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência da proposta. 
Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá: 
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e 
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis. 
§ 1º. Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 
§ 2º. Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 
Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento; 
II - o PAE, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e 
III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. 
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP, administrado pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções. 
CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS
Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011; 
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011. 
Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes: 
I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e 
II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto. 
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão registradas no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 1.697/18.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alpestre, ao 01 dia do mês de novembro de 2018.
JÂNIO JOSÉ SCHENAL
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
HELIO RENE WATTE
Secretário da Administração
ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade da contratação do serviço de transporte terceirizado em função de que a Secretaria de Educação em parceria com entidades do município, através de Leis de incentivo, poderá voltar a executar várias oficinas no âmbito da Cultura e Esporte, como por exemplo: Banda Marcial, Dança Gauchesca, Dança Alemã, Polonesa, escolinha de futsal, entre outras.

Como forma de incentivo a tais oficinas e consequentemente para a divulgação do município, demandam, muitas vezes, deslocamentos para outros municípios e/ou estados para participação em eventos, com apresentação desses trabalhos desenvolvidos.

Já a Secretaria de Saúde necessita de transporte para o deslocamento de pacientes em atendimentos especializados, quando a secretaria não tiver veículos disponíveis para determinada data. E principalmente para deslocar os pacientes que necessitam fazer hemodiálise na cidade de Frederico Westphalen, nesse caso as viagens ocorrerão três vezes por semana. 

A Secretaria de Agricultura visa a contratação de transporte para disponibilizar aos agricultores em cursos, treinamentos ou “dias de campo” que são promovidos pela Secretaria.

Eventualmente a Secretaria Municipal de Assistência Social necessitará de transporte para desenvolver as atividades pertinentes a esta.

NÃO PODE-SE PREVER NESTE MOMENTO OS ROTEIROS ESPECÍFICOS, MAS OS ROTEIROS SOLICITADOS SERÃO EM ESTRADAS COM PAVIMENTO ASFÁLTICO E EM ALGUNS CASOS COM PARTES FEITAS EM TRAJETO DE TERRA, OS PRINCIPAIS MUNICIPIOS POR ONDE PASSARÃO ESTE TRANSPORTE SÃO: PALMITOS, CHAPECÓ (E REGIÃO), PASSO FUNDO, PORTO ALEGRE (E REGIÃO METROPOLITANA), SANTA MARIA, PELOTAS, FREDERICO WESTPHALEN, TENENTE PORTELA, ERECHIM, TRÊS PASSOS E ROTAS VIA RODEIO BONITO E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE.
As contratadas deverão também prestar o serviço de entrega e retirada de materiais, exames, medicamentos, entre outros, conforme necessidade.

Os horários de saída e chegada poderão ser varáveis conforme a necessidade do município e o retorno serão somente após a liberação de todos os munícipes levados.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP
Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir fornecedores e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital. 
Da mesma forma, não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). Vejamos, o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar n.º 123, que prevê a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento diferenciado: Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (….) II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; Ou seja, apesar da Lei Complementar nº 123, em seu artigo 48, inciso III, prever a obrigatoriedade; Art. 48. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. Destarte, o artigo 5º do Decreto n. 6.204/2007 não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: “Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte”. 
Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como já descrito. É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
PESQUISA DE PREÇOS 
 Cabe destacar que a pesquisa de preços foi realizada junto a empresas do ramo, na plataforma de coleta de preços do site do município, bem como no site do Banco de Preços e valores referenciados em editais de outras prefeituras, conforme anexo ao presente processo.
PLANILHA DE CUSTO dos serviços que corresponde o somatório dos custos variáveis e custos fixos por KM dos serviços de transporte do item nº_____ da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ:__________________, estabelecida à Rua ______________________________ na cidade de ______________.

	Custos Variaveis
	
	Custos Fixos
	 

	COMBUSTÍVEL (ESPECIFICAR)
	
	CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO
	 

	Preço por litro 
	                  
	Valor Médio do veículo
	 

	Média Consumida KM/Litro
	                   
	Valor da Depreciação anual %
	 

	Custo combustível por KM
	  
	
	               -   

	 
	
	Valor a Depreciar no mês
	               -   

	OLEO LUBRIFICANTE
	
	
	   

	Preço do Litro Lubrificante
	                 
	Custo da Depreciação por KM
	 

	Total na Troca 
	            
	MOTORISTA
	 

	Km Rodados com 1 Troca 
	          
	Motorista 
	   

	Custo do Lubrificante por KM
	             
	13º
	       

	PNEUS DE RODAGEM
	
	Férias
	      

	Preço do Pneu (borrachudo) utilizado
	             
	1/3 de Férias
	        

	Preço do Pneu (liso) utilizado
	              
	 
	 

	Qtd. Pneus Rodando

	                  
	FGTS
	     

	Total na Troca 
	         
	INSS
	 -- 

	
	
	 Adicional Noturno ( se houver)
	 

	
	         
	 
	 

	Vida util do Pneus por KM
	       
	Custo Funcionário Mês
	  

	Custo dos Pneus de rodagem Por KM
	             
	 Adicional noturno (se houver)
	 

	MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
	
	 
	 

	Custo de Manutenção por mês

	             
	Custo do Motorista por KM
Contrato de locação se houver:

Valor por KM

IMPOSTOS (DETALHAR E QUANTIFICAR):

Outros custos (especificar):
	    

	Custo da Manutenção por KM
	              
	IPVA E CONTADOR
	  

	 
	
	IPVA - 
	 

	 
	
	Seguro Resp. Civil e Casco 
	      

	 OUTROS (ESPECIFICAR):
	
	Laudos Detran/Inmetro/mecânico
	         

	 
	
	DPVAT
	           

	 
	
	Honorarios com Contador
	      

	 
	
	Totais dos custos
	     

	 
	
	Custo por Km
	

	Total dos Custos variaveis
	              
	Total dos Custos Fixos
	       

	Total dos Custos Variaveis + Custos Fixos
	 
	  

	Valor oferecido por Km 
	
	


